
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 113, DE 02 DE MARÇO DE 2023.  
 

“Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA e do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA e 
Institui a Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e o Sistema de 
Informação para a Infância e Adolescente - SIPIA 
do Município de Buriti do Tocantins, Estado do 
Tocantins, e dá outras providencias.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, a 
senhora LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal nº 105, de 27 de dezembro de 2022, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores, APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte LEI: 
 

 
TÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 Art. 1º. Esta Lei Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA, Institui a Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e o Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - 
SIPIA do Município de Buriti do Tocantins, Estado do Tocantins, nos termos previstos na 
Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Resoluções do CONANDA e na Constituição Federal de 1998. 
 

 
TÍTULO II 

 

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA 
 

Art. 2º. Fica mantido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA do Município de Buriti do Tocantins - TO, já criado e instalado, órgão 
deliberativo, controlador e fiscalizador das ações, da Política Municipal de Atendimento 
à Criança e ao Adolescente, e responsável por fixar critérios de utilização e Plano de 
Aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, 
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

Art. 3º. - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA órgão 
colegiado de composição paritária, devendo assegurar a participação popular por meio 
de organizações representativas do Poder Executivo municipal, das entidades não-
governamentais e das organizações da sociedade civil, conforme previsto no inciso II do 
artigo 88 da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente 
 

§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Buriti 
do Tocantins - TO, atenderá aos seguintes objetivos: 
 

a) definir, no âmbito do município, políticas públicas de proteção integral a infância e a 
juventude de Buriti do Tocantins - TO, incentivando a criação de condições objetivas para 
sua concretização, com vistas ao cumprimento das obrigações e garantias dos direitos 
previstos no artigo 2º, deste Lei; 
 



 

 

b) controlar ações governamentais e não-governamentais, com atuação destinada a 
infância e a juventude do município de Buriti do Tocantins - TO, com vistas a consecução 
dos objetivos definidos nesta Lei. 
 

§ 2º. Entende-se por política pública aquela que emana do poder governamental e da 
sociedade civil organizada, visando o interesse coletivo. 
 

§ 3º. As decisões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
âmbito de suas atribuições e competências, vinculam as ações governamentais e da 
sociedade civil organizada, em respeito aos princípios constitucionais da participação 
popular e da prioridade absoluta a criança e ao adolescente. 
 

§ 4º. Em caso de infringência de alguma de suas deliberações, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA representará ao Ministério Público 
visando a adoção de providências cabíveis. 
 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL 

 

Art. 4º. Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
compete, privativamente, o controle da criação de quaisquer projetos ou programas no 
município, por iniciativa pública ou privada, que tenham como objetivo assegurar direitos, 
garantindo a proteção integral a infância e a juventude do município de Buriti do 
Tocantins - TO, bem como o efetivo respeito ao princípio da prioridade absoluta a criança 
e ao adolescente. 
 

Art. 5º. À concessão, pelo poder público, de qualquer subvenção ou auxílio a entidades 
que, de qualquer modo, tenham por objetivo a proteção, promoção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente, deverá estar condicionada ao cadastramento prévio da 
entidade junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de que 
trata este capítulo e a respectiva escrituração da verba junto ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA. 
 

Art. 6º. As resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA só terão validade quando aprovadas pela maioria absoluta dos membros 
presentes na sessão deliberativa e após sua publicação no Diário Oficial do Município 
e/ou órgão oficial de imprensa do município, e/ou página oficial do município, e/ou placar 
próprio. 
 

§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá 
encaminhar uma cópia de suas resoluções ao Juiz da Infância e Juventude, à Promotoria 
de Justiça com atribuição na defesa dos direitos da criança e do adolescente, bem como 
ao Conselho Tutelar. 
 

§ 2º. As assembleias mensais do Conselho deverão ser convocadas com a ordem do 
dia, no mínimo 05 (cinco) dias antes de sua realização. 
 

Art. 7º. Compete ainda ao CMDCA: 
 

I - Propor alterações na legislação em vigor e nos critérios adotados para o atendimento 
a criança e ao adolescente, sempre que necessário; 
 

II - Elaborar, modificar e aprovar o seu Regimento Interno; 
 

III - Formular, acompanhar, monitorar e avaliar a Política Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, fixando prioridades para a consecução das ações, a captação 
e a aplicação de recursos; 
 

IV - Conhecer a realidade do município de Buriti do Tocantins - TO, e elaborar o plano 
de ação anual, e o Plano de Aplicação dos Recursos; 
 



 

 

V - Difundir junto à sociedade local a concepção de criança e adolescente como sujeitos 
de direitos e pessoas em situação especial de desenvolvimento, zelando para efetivação 
do paradigma da proteção integral como prioridade absoluta nas políticas e no orçamento 
público; 
 

VI - Acompanhar o Orçamento Criança e Adolescente - OCA, conforme o que dispõem 
a Lei Federal nº 8.069/90 e as Resoluções do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins; 
 

VII - Estabelecer critérios, estratégias e meios de fiscalização das ações governamentais 
e não-governamentais dirigidas à infância e à adolescência no âmbito do município que 
possam afetar suas deliberações; 
 

VIII - Registrar as entidades não governamentais que executam programas destinados 
ao atendimento de crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, conforme previsto 
no art. 91, da Lei Federal nº 8.069/90, bem como as entidades governamentais e não 
governamentais que executam programas socioeducativos destinados ao atendimento 
de adolescentes autores de ato infracional. 
 

IX - Registrar os programas executados pelas entidades de atendimento governamentais 
e não-governamentais, que prestem atendimento a crianças, adolescentes e suas 
respectivas famílias, de acordo com o que prevê o art. 90, da Lei Federal nº 8.069/90, 
bem como as previstas no art. 430, inciso II da Consolidação das Lei do Trabalho 
(conforme redação que lhe deu a Lei Federal nº 10.097/2000); 
 

X - Definir o número de Conselho Tutelar a serem implantados no município, 
encaminhando à Câmara Municipal, sempre que necessário, projeto de lei municipal 
destinado à sua ampliação: 
 

XI - Regulamentar, organizar e coordenar, bem como adotar todas as providências que 
julgar cabíveis, para a eleição e a posse dos membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e do Conselho Tutelar do Município; 
 

XII - Dar posse aos membros não-governamentais do Conselho Municipal dos Direitos a 
Criança e Adolescente - CMDCA e do Conselho Tutelar, nos termos do respectivo 
regulamento e declarar vago o posto por perda de mandato, nas hipóteses previstas 
nesta lei; 
 

XII - Receber petições, denúncias, representações ou queixas de qualquer pessoa por 
desrespeito ou descumprimento dos direitos assegurados às crianças e adolescentes, 
bem como tomar as providências que julgar necessárias; 
 

XIV - Instaurar, por meio de comissão específica, de composição paritária, sindicância 
administrativa e processo administrativo disciplinar para apurar eventual falta funcional 
praticada por Conselheiro Tutelar no exercício de suas funções, assegurando ao 
acusado o exercício ao contraditório e à ampla defesa; 
 

XV Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, no 
sentido de definir a utilização dos recursos alocados no Fundo, por meio de Plano de 
Trabalho e Aplicação, fiscalizando a respectiva execução; 
 

XVI - Participar e acompanhar sobre a elaboração, aprovação e execução do Plano 
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, 
no âmbito da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, zelando para 
que neles sejam previstos os recursos necessários à execução da política municipal de 
atendimento à criança e ao adolescente. 
 

XVII - Participar e acompanhar sobre a elaboração de legislações municipais 
relacionadas à infância e à adolescência, oferecendo apoio e colaborando com o Poder 
Legislativo; 
 

XVIII - Fixar critérios de utilização das verbas subsidiadas e demais receitas, aplicando 
necessariamente percentual para o incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de 



 

 

crianças e adolescentes em situação de risco, órfãos ou abandonados, na forma do 
disposto no art. 227, § 3º, inciso VI, da Constituição Federal; 
 

XIX - Integrar-se com outros órgãos executores de políticas públicas direcionadas à 
criança e ao adolescente, e demais conselhos setoriais. 
 

XX - Mobilizar a opinião pública no sentido da indispensável participação da comunidade, 
na solução dos problemas da área da criança e do adolescente; 
 

XXI - Instituir as Comissões Temáticas e/ou Intersetoriais necessárias para o melhor 
desempenho de suas funções, as quais tem caráter consultivo e vinculação ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 
 

XXII - Publicar todas as suas deliberações e resoluções no Órgão Oficial do Município, 
seguindo o mesmo trâmite para publicação dos demais atos do Poder Executivo 
Municipal. 
 

XXIII - Difundir e divulgar amplamente a política municipal destinada a criança e ao 
adolescente; 
 

XXIV - Promover capacitação dos técnicos e educadores envolvidos no atendimento 
direto a criança e ao adolescente, com o objetivo de difundir e reavaliar as políticas 
públicas sociais básicas; 
 

XXV - Encaminhar e acompanhar, junto aos órgãos competentes, denúncias de todas as 
formas de negligência, omissão, discriminação, exclusão, exploração, violência, 
crueldade e opressão contra a criança e ao adolescente, controlando o encaminhamento 
das medidas necessárias à sua apuração; 
 

XXVI - Manter intercâmbio com entidades federais, estaduais e municipais congêneres 
com outras, que atuem na proteção, promoção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente; 
 

XXVI - Incentivar e apoiar campanhas promocionais e de conscientização dos direitos da 
criança e do adolescente: 
 

XXVIII - Cobrar do Conselho Tutelar a supervisão do atendimento oferecido em 
delegacias especializadas de polícia, entidades de abrigo e de Internação e demais 
instituições públicas ou privadas; 
 

XXIX - Propor modificações nas estruturas dos sistemas municipais que visam a 
proteção, promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; 
 

XXX - Regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha dos conselheiros 
tutelares, seguindo as determinações da Lei nº 8.069/90 e da Resolução/CONANDA nº 
231/2022, de 28 de dezembro de 2022. 
 

XXXI - Convocar o suplente no caso de vacância ou afastamento do cargo de conselheiro 
tutelar, nos termos desta Lei, aplicando-se subsidiariamente o estatuto do servidor 
público municipal; 
 

XXXI - Instaurar sindicância para apurar eventual falta leve e, ou grave cometida por 
conselheiro tutelar no exercício de suas funções, observando a legislação municipal 
pertinente ao processo de sindicância ou administrativo/disciplinar. 
 

XXXII - Convocar e realizar a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, em conformidade com as determinações do CONANDA 
 

§ 1º. O exercício das competências descritas nos incisos VIII e IX, deste artigo, deverá 
atender as seguintes regras: 
 

a) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá 
realizar periodicamente, a cada 04 (quatro) anos, no máximo, o recadastramento das 
entidades, reavaliando o cabimento de sua renovação, nos termos do artigo 91, §2º, da 
Lei nº 8.069/90: 
 



 

 

b) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, deverá 
expedir resolução indicando a relação de documentos a serem fornecidos pela entidade 
para fins de registro, considerando o disposto no artigo 91, da Lei nº 8.069/90, os quais 
deverão visar, exclusivamente, comprovar a capacidade da entidade de garantir a 
política de atendimento compatível com os princípios do ECA; 
 

c) Será negado registro a entidade, nas hipóteses relacionadas no artigo 91, § 1º, da Lei 
nº 8.069/90, e em outras situações definidas em resolução do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 
 

d) Será negado registro e inscrição do programa que não respeitar os princípios 
estabelecidos pela Lei nº 8.069/90, ou que seja incompatível com a política de promoção 
dos direitos da criança e do adolescente traçada pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA; 
 

e) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, não 
concederá registro para funcionamento de entidades nem inscrição de programas que 
desenvolvam somente atendimento em modalidades educacionais formais de educação 
infantil, ensino fundamental e médio; 
 

f) Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses das alíneas de “c” a “e”, a qualquer 
momento poderá ser cassado o registro concedido a entidade ou programa, 
comunicando-se o fato a autoridade judiciária, ao Ministério Público e ao Conselho 
Tutelar; 
 

g) Caso alguma entidade ou programa esteja comprovadamente atendendo crianças ou 
adolescentes sem o devido registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, deverá o fato ser levado de imediato ao conhecimento da 
autoridade judiciária, do Ministério Público e do Conselho Tutelar, para a tomada das 
medidas cabíveis, na forma do ECA; 
 

h) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, expedirá 
ato próprio dando publicidade ao registro das entidades e programas que preencherem 
os requisitos exigidos, sem prejuízo de sua imediata comunicação ao Juízo da Infância 
e da Juventude e ao Conselho Tutelar. 
 

i) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, deverá 
realizar periodicamente, a cada 02 (dois) anos, no máximo, o recadastramento dos 
programas em execução, constituindo-se critérios para renovação da autorização de 
funcionamento aqueles previstos nos incisos do § 3º, do artigo 90, da Lei nº 8.069/90. 
 

§ 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA manterá 
arquivo permanente no quais serão armazenados, por meio físico e/ou eletrônico todos 
os seus atos e documentos a estes pertinentes. 
 

§ 3º. Constará do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, dentre outros: 
 

I- A forma de escolha do presidente e vice-presidente do órgão, bem como, na falta ou 
impedimento de ambos, a condução dos trabalhos pelo decano dos conselheiros 
presentes; 
 

II - As datas e horários das reuniões ordinárias do CMDCA, de modo que se garanta a 
presença de todos os membros do órgão e permita a participação da população em geral; 
 

III - A forma de convocação das reuniões extraordinárias do CMDCA, comunicação aos 
integrantes do órgão, titulares e suplentes, Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, 
Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Tutelar, bem como a população em geral, 
inclusive via órgãos de imprensa locais; 
 

IV - A forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e deliberação, com a 
obrigatoriedade de sua prévia comunicação aos conselheiros, Juiz e Promotoria da 
Infância e Juventude, Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Tutelar e à população 



 

 

em geral, que no caso das reuniões ordinárias deverá ter uma antecedência mínima de 
05 (cinco) dias; 
 

V- A possibilidade da discussão de temas que não tenham sido previamente incluídos 
na pauta, desde que relevantes e/ou urgentes, notadamente mediante provocação do 
Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, representante da Ordem dos Advogados do 
Brasil e/ou do Conselho Tutelar; 
 

VI - O quórum mínimo necessário à instalação das sessões ordinárias e extraordinárias 
do CMDCA, que não deverá ser inferior à metade mais um do número total de 
conselheiros, bem como o procedimento a adotar caso não seja aquele atingido; 
 

VII - A criação de câmaras ou comissões temáticas em caráter permanente ou 
temporário, para análise prévia de temas específicos, como políticas básicas, proteção 
especial, orçamento e fundo, comunicação, articulação e mobilização, disciplinar etc., 
que deverão ser compostas de no mínimo 04 (quatro) conselheiros, observada a 
paridade entre representantes do governo e da sociedade civil; 
 

VIII - A função meramente opinativa da câmara ou comissão mencionadas no item 
anterior, com a previsão de que, efetuada a análise da matéria, que deverá ocorrer num 
momento anterior à reunião do CMDCA, a câmara ou comissão deverá apresentar um 
relatório informativo e opinativo à plenária do órgão, ao qual compete a tomada da 
decisão respectiva; 
 

IX - A forma como ocorrerá à discussão das matérias colocadas em pauta, com a 
apresentação do relatório pela câmara ou comissão temática e possibilidade da 
convocação de representantes da administração pública e/ou especialistas no assunto, 
para esclarecimento dos conselheiros acerca de detalhes sobre a matéria em discussão; 
 

X - Os impedimentos para participação das entidades e/ou dos conselheiros nas 
câmaras, comissões e deliberações do Órgão; 
 

XI - O direito de os representantes do Poder Judiciário, Ministério Público, Ordem dos 
Advogados do Brasil e Conselho Tutelar, presentes à reunião, manifestarem-se sobre as 
matérias em discussão, querendo; 
 

XII - A forma como se dará a manifestação de representantes de entidades não 
integrantes do CMDCA, bem como dos cidadãos em geral presentes à reunião; 
 

XII - A forma como será efetuada a tomada de votos, quando os membros do CMDCA 
estiverem aptos a deliberar sobre a matéria colocada em discussão, com a previsão da 
forma solução da questão no caso de empate, devendo ser assegurada sua publicidade, 
preservado, em qualquer caso, a identidade das crianças e adolescentes a que se 
refiram as deliberações respectivas; 
 

XIV - A forma como será deflagrado e conduzido o procedimento administrativo com vista 
à exclusão, do CMDCA, de entidade ou de seu representante quando da reiteração de 
faltas injustificadas e/ou prática de ato incompatível com a função, nos moldes desta Lei; 
 

XV - A forma como será efetuada a avaliação da qualidade e eficiência dos programas e 
serviços destinados ao atendimento de crianças, adolescentes e suas respectivas 
famílias, bem como conduzidos os processos de renovação periódica dos registros das 
entidades e programas, nos moldes do previsto pelo art. 90, §3º, da Lei Federal nº 
8.069/90. 
 

CAPÍTULO III 
DA CONSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

 

Art. 8º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, é órgão deliberativo de 
representação paritária entre o Poder Executivo e as organizações da sociedade civil, 
composto por 08 (oito) membros titulares e igual número de suplentes, distribuído da 
seguinte forma:  
 



 

 

I - 04 representantes do poder público das áreas de políticas sociais, educação, Esporte 
e outras a serem definidas pelo Poder Executivo; e 
 

II - 04 representantes das organizações da sociedade civil que atuam na promoção, 
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente no âmbito deste município 
 

§ 1º - Os conselheiros governamentais e seus respectivos suplentes serão indicados 
pelo Chefe do Poder Executivo.  
 

§ 2º - Os conselheiros representantes das organizações da sociedade civil, serão 
indicados pelas respectivas organizações 
 

§ 3º - As instituições governamentais e não-governamentais podem, a qualquer tempo, 
pleitear a substituição dos representantes de sua indicação. 
 

Art. 9º. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA e seus respectivos suplentes exercerão mandato de 2 (dois) anos. 
 

Art. 10. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA é considerada de interesse público relevante, não sendo 
remunerada, e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 
 

§ 1º. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA deverão prestar informações sobre as demandas e deliberações do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA aos seus representados, 
garantindo assim a participação efetiva nas reuniões ordinárias, extraordinárias e de 
comissões temáticas. 
 

§ 2º. O exercício da função de Conselheiro Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA está condicionado à participação em no mínimo uma comissão 
temática, bem como nas reuniões do Fórum dos Direitos da Criança e do Adolescente 
local. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

Art. 11. A eleição dos conselheiros das organizações da sociedade civil do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA será realizada em 
Assembleia convocada para esse fim, pelo voto de seus representantes. 
 

§ 1º. Os conselheiros representantes das organizações da sociedade civil, titulares e 
suplentes, serão indicados pelas respectivas organizações, eleitas em processo de 
escolha regulamentado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA. 
 

§ 2º. A assembleia para a eleição a que se refere este artigo deve ser convocada pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 90 (noventa) 
dias antes do final do mandato das organizações da sociedade civil, por edital publicado 
no Diário Oficial deste município.  
 

Art. 12. A eleição dos representantes da organizada da sociedade civil, junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos de Criança e Adolescente – CMDCA, será fiscalizada 
pelo Ministério Público. 
 

§ 1º. A Assembleia de eleição será instalada em primeira chamada com 50% (cinquenta 
por cento) dos votantes ou em segunda chamada, após 10 (dez) minutos, com qualquer 
número de votantes. 
 

§ 2º. poderão participar do processo de escolha organizações da sociedade civil 
constituídas há pelos menos 01 (um) ano e com atuação no âmbito territorial 
correspondente; 
 



 

 

§ 3º. a representação da sociedade civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, diferentemente da representação governamental, não 
poderá ser previamente estabelecida, devendo submeter-se periodicamente a processo 
democrático de escolha; 
 

§ 4º. o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá 
instaurar o processo de escolha dos representantes das organizações da sociedade civil 
até 90 (noventa) dias antes do término do mandato, designando uma comissão eleitoral 
composta por conselheiros representantes da sociedade civil para organizar e realizar 
processo eleitoral; 
 

§ 5º. o mandato no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA será de 02 (dois) anos e pertencerá a organização da sociedade civil, que 
indicará um de seus membros para atuar como seu representante; 
 

§ 6º. os representantes da sociedade civil organizada serão empossados no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a proclamação do resultado da respectiva eleição, com 
a publicação dos nomes das organizações e dos seus respectivos representantes 
eleitos, titulares e suplentes; 
 

§ 7º. eventual substituição dos representantes das organizações da sociedade civil no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA deverá ser 
previamente comunicada e justificada para que não cause prejuízo algum às atividades 
do conselho; 
 

§ 9º. é vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do poder 
público no processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
§ 10. A função do conselheiro municipal é considerada serviço público de interesse 
relevante e não será remunerada, sendo seu exercício prioritário e justificadas as 
ausências a quaisquer outros serviços, quando determinadas pelo comparecimento a 
sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA ou 
pela participação em diligências autorizadas por este. 
 
Art. 13. O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA regulará os casos de substituição dos conselheiros titulares pelos 
suplentes. 
 
Art. 14. Perderá o mandato o conselheiro que: 
 

a) se ausentar injustificadamente em 03 (três) sessões consecutivas ou em 05 (cinco) 
alternadas, no mesmo mandato; 
 

b) for condenado por sentença transitada em julgado, por crime ou contravenção penal; 
 

c) for determinada a suspensão cautelar de dirigente da entidade, em conformidade com 
o artigo 191, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90, após procedimento de apuração de 
irregularidade cometida em entidade de atendimento, nos termos dos artigos 191 e 193, 
do mesmo diploma legal; 
 

d) for constatada a prática de ato incompatível com a função ou com os princípios que 
regem a administração pública. 
 

Parágrafo único: A cassação do mandato dos representantes do Governo e das 
organizações da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, em qualquer hipótese, demandará a instauração de 
procedimento administrativo específico, com a garantia do contraditório e da ampla 
defesa, devendo a decisão ser tomada por maioria absoluta de votos dos integrantes do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
 
 



 

 

CAPÍTULO V 
DO MANDATO DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DO CMDCA 

 

Art. 15. Os representantes da sociedade civil junto a CMDCA terão mandato de 02 (dois) 
anos, permitida uma reeleição consecutiva, e os representantes do governo terão seus 
mandatos condicionados à sua permanência à frente das pastas respectivas. 
 

§ 1º. Em caso de vacância, a nomeação do suplente será para completar o prazo do 
mandato do substituído. 
 

§ 2º. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA será considerado extinto antes do término, nos casos de: 
 

a) Morte; 
 

b) Renúncia; 
 

c) Ausência injustificada a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas, no 
período de 12 (doze) meses, a contar da primeira ausência; 
 

d) Doença que exija licença médica por mais de 06 (seis) meses; 
 

e) Procedimento incompatível com a dignidade das funções ou com os princípios que 
regem a administração pública; 
 

f) Condenação por crime comum ou de responsabilidade; 
 

g) Mudança de residência do município; 
 

h) Perda de vínculo com o Poder Executivo, com a entidade, organização ou associação 
que representa. 
 

§ 3º. Nas hipóteses da alínea “e”, do parágrafo anterior, a cassação do mandato do 
membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA será 
precedida de procedimento administrativo a ser instaurado pelo próprio Órgão. 
 

§ 4º. Perderá a vaga no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, a entidade não-governamental que perder o registro, ou o registro de seus 
programas, bem como aquelas entidades cujos representantes titular e suplente 
incidirem nos casos previstos na alínea “b” do §2º deste artigo. 
 

§ 5º. Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante do governo, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA efetuará, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicação ao Prefeito Municipal e Ministério 
Público para tomada das providências necessárias no sentido da imediata nomeação de 
novo membro, bem como apuração da responsabilidade administrativa do cassado; 
 

§ 6º. Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante da sociedade civil, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA convocará seu 
suplente para posse imediata, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público 
para a tomada das providências cabíveis em relação ao cassado. 
 

§ 7º. Em caso de substituição de conselheiro, a entidade, organização, associação e o 
poder público deverá comunicar oficialmente o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, indicando o motivo da substituição e novo 
representante. 
 

§ 8º. Nos casos de exclusão ou renúncia de entidade não governamental integrante do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e não havendo 
suplente, será imediatamente convocada nova assembleia das entidades para que seja 
suprida a vaga existente. 

 
 

CAPÍTULO VI 
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 



 

 

 
Art. 16. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA 
escolherá entre seus pares, respeitando alternadamente a origem de suas 
representações, os integrantes dos seguintes cargos para compor à Diretoria do 
Colegiado: 
 

I - Mesa Diretiva, composta por: 
 

a) Presidente; 
 

b) Vice-Presidente; 
 

c) 1º Secretário; 
 

d) 2º Secretário. 
 

II - Comissões Temáticas e/ou Inter setoriais; 
 

a) Plenária; 
 

b) Secretaria Executiva; 
 

c) Técnicos de apoio. 
 

§ 1º. Na escolha dos conselheiros para os cargos referidos neste artigo, será exigida a 
presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do órgão. 
 

§ 2º. O regimento interno definirá as competências das funções referidas neste artigo. 
 

§ 3º. O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, observando a alternância de 
Governo. 
 

§ 4º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, dará ampla divulgação de seu 
calendário de reuniões ordinárias e extraordinárias à comunidade, assim como ao 
Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar, em conformidade conforme o 
disposto no art. 260-I, da Lei Federal nº 8.069/90, 
 

§ 5º. As pautas contendo as matérias a ser objeto de discussão e deliberação nas 
reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA serão previamente publicadas e comunicadas aos Conselheiros 
titulares e suplentes, Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, Conselhos Tutelares, 
bem como à população em geral. 
 

§ 6º. As sessões serão consideradas instaladas após atingidos o horário regulamentar e 
o quórum regimental mínimo. 
 

§ 7º. As decisões serão tomadas por maioria de votos, conforme dispuser o regimento 
interno do órgão, salvo disposição em contrário prevista nesta Lei. 
 

§ 8º. As deliberações e resoluções do CMDCA serão publicadas nos órgãos oficiais e/ou 
na imprensa local, seguindo os mesmos trâmites para publicação dos demais atos do 
Executivo, porém gozando de absoluta prioridade. 
 

§ 9º. As despesas decorrentes da publicação deverão ser suportadas pela administração 
pública, através de dotação orçamentária específica. 
 

Art. 17. A mesa diretiva será eleita pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, dentre os seus membros, nos primeiros 30 (trinta) dias de 
vigência do mandato, em reunião plenária com a presença de no mínimo 2/5 (dois terços) 
dos conselheiros. 
 

§ 1º. Compete à mesa diretiva dirigir os trabalhos e organizar as pautas das plenárias. 
 

Art. 18. As comissões temáticas serão formadas pelos membros titulares e suplentes do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo 
respeitada a paridade, e facultada a participação de convidados, técnicos e especialistas. 
 



 

 

Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão caráter consultivo e serão vinculadas 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
 

Art. 19. A Plenária é composta pelo colegiado dos membros titulares e suplentes do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. sendo a 
instância máxima de deliberação e funcionará de acordo com o Regimento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
 

Art. 20. A Secretaria Executiva terá por atribuição oferecer apoio operacional e 
administrativo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, devendo para isso ser composta por, no mínimo, 01 (um) técnico administrativo. 
 

Art. 21. A Secretaria Municipal de Assistência Social conforme disponibilidade, poderá 
fornecer recursos humanos e estrutura técnica, administrativa e institucional necessários 
ao adequado funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA. 
 

Art. 22. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
deverá apresentar a Secretaria Municipal de Assistência Social, um Plano de Ação 
Municipal anual, e o Plano anual de aplicação das doações subsidiadas para ser 
executado no decorrer do ano seguinte. 
 

§ 1º. O Plano de Ação Municipal deverá ser configurado como diretriz para elaboração e 
execução de políticas públicas voltadas a atenção e ao atendimento às crianças e aos 
adolescentes do município, conforme a realidade local. 
 

§ 2º. O Plano Municipal de Ação terá como prioridade: 
 

a) articulação com as diversas políticas públicas municipais de atendimento a criança e 
ao adolescente; 
 

b) incentivo às ações de prevenção tais como: a gravidez precoce, a violência contra 
crianças e adolescentes, com ênfase a violência sexual e trabalho infantil, indisciplina 
nas escolas, etc; 
 

c) estabelecimento de política de atendimento aos adolescentes; 
 

d) integração com outros conselhos municipais. 
 

Art. 23. Serão realizadas anualmente campanhas para a captação de recursos, 
envolvendo a Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins - TO, as Organizações 
Governamentais e Não-Governamentais, a Comunidade e a Comissão de Captação de 
Recursos, criada através desta Lei. 
 

§ 1º. A Comissão de Captação de Recursos será composta por: 
 

a) 02 (dois) membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, sendo um representante do Poder Público e o outro representante da 
sociedade civil; 
 

b) 01 (um) representante dos empresários; 
 

c) 01 (um) representante das entidades sociais, e ou, trabalhadores profissionais da área 
da política dos direitos da criança e do adolescente. 
 

§ 2º. A Comissão de Captação de Recursos tem o propósito de levar esclarecimentos e 
propostas às empresas e a população em geral (pessoas físicas e jurídicas) sobre a 
necessidade e importância da destinação de porcentagem do Imposto de Renda para 
entidades sociais. 
 

§ 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá 
manter controle das doações recebidas, bem como emitir, anualmente, relação que 
contenha nome e CPF ou CNPJ dos doadores, a especificação (se em dinheiro ou bens) 



 

 

e os valores individualizados de todas as doações recebidas, devendo encaminhá-la a 
unidade da Secretaria da Receita Federal até o último dia do mês de junho do ano 
subsequente. 
 

§ 4º. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
o planejamento e coordenação das campanhas. 
 
 
  



 

 

TÍTULO III 
 

CAPÍTULO I 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - FMDCA 
 

Art. 24. Fica mantido o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA do município de Buriti do Tocantins - TO, indispensável a captação, repasse e 
aplicação dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à 
criança e ao adolescente. 
 

§ 1º. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA ficará 
subordinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, o qual, mediante decreto 
municipal do Chefe do Executivo, regulamentará sua administração, bem como a 
prestação de contas dos respectivos recursos. 
 

§ 2º. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA possui 
personalidade jurídica própria, com CNPJ e Dotação Orçamentária. 
 

CAPÍTULO II 
DA CAPTAÇÃO DE RECURSO 

 

Art. 25. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — FMDCA será 
constituído: 
 

a) Pela dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas adicionais 
que a Lei vier estabelecer no decurso de cada exercício; 
 

b) Doação de pessoas físicas e jurídicas, conforme disposto no artigo 260, da Lei nº 
8.069/90; 
 

c) Valores provenientes das multas previstas no artigo 214, da Lei nº 8.069/90, e oriundas 
das infrações descritas nos artigos 228 e 258, do referido Estatuto; 
 

d) Transferência de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e Estadual da 
Criança e do Adolescente; 
 

e) Doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais, 
internacionais, governamentais e não governamentais; 
 

f) Produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a legislação 
em vigor; 
 

g) Recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados no Município e 
instituições privadas e públicas, nacionais e internacionais, federais, estaduais e 
municipais; 
 

h) Outros recursos que porventura lhe forem destinados. 
 

Parágrafo único. Nas hipóteses da alínea “b” deste artigo, tanto as pessoas físicas 
quanto as jurídicas poderão indicar a entidade ou projeto que desejam auxiliar com suas 
doações ao fundo, cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA estabelecer os requisitos e percentuais que serão repassados via 
Resolução. 
 

Art. 26. Os recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente — FMDCA 
poderão ser utilizados ou aplicados de acordo com as reais demandas e priorizações do 
Município, deliberados, em Assembleia, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, para: 
I) Programa de proteção especial; 
 

a) Os recursos arrecadados deverão ser aplicados em programas de atendimento 
integral a criança e ao adolescente, priorizando programas de proteção especial à 
criança e ao adolescente em situação de risco pessoal e social no seu desenvolvimento 



 

 

integral. (abandonados, dependentes de drogas, autores de atos infracionais, vítimas de 
maus tratos, exploração sexual, meninos(as) de rua). 
 

II) Projetos de Pesquisa e de Estudos 
 

a) Um plano de ação eficaz deverá ser fundamentado em pesquisa e estudos da situação 
da infância e da adolescência do município. 
 

III) Capacitação de Recursos Humanos 
 

a) Os recursos humanos são fundamentais para um atendimento adequado à criança e 
ao adolescente. 
 

b) O plano de aplicação pode prever programas de capacitação de membros dos 
Conselhos Tutelares, Dirigentes e Monitores de Entidades e outras lideranças envolvidas 
na defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
 

IV) Políticas Sociais Básicas 
 

a) Em caráter transitório, excepcional e sempre de acordo com deliberação do conselho 
de direitos, o plano de aplicação pode prever projetos de políticas sociais básicas e de 
assistência social especializada. Nesse caso, o município deve comprovar que aplicou 
os percentuais definidos pela Constituição Federal nas políticas básicas. 
 

§ 1º. Os recursos do Fundo Municipal dos Direito das Criança e do Adolescente - 
FMDCA, devem serem aplicados observando as leis vigentes. 
 

§ 2º. Sendo que de qualquer forma, a liberação dos recursos do Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente depende de prévia deliberação do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
CAPÍTULO III 

DO GERENCIAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL 
 

Art. 27. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA é 
vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao qual cabe 
a função de geri-lo, bem como deliberar acerca dos critérios de utilização de suas 
receitas, consoante regulamentação de Decreto Municipal. 
 

§ 1º. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — FMDCA é 
contabilmente administrado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que, por 
decreto municipal do Poder Executivo deverá nomear uma junta administrativa, 
composta por, pelo menos, um Gestor Ordenador de Despesas que automaticamente é 
o (a) gestor (a) da pasta e um Tesoureiro, dentre servidores municipais efetivos, e/ou 
cargo de confiança. 
 

§ 2º. A Junta administrativa deverá prestar contas da aplicação dos recursos do fundo 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, estando o 
fundo sujeito, ainda, ao controle interno e externo, nos termos da legislação vigente. 
 

§ 3º. Fixados os critérios, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA deliberar quanto à destinação dos recursos comunicando a junta 
administrativa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da decisão, cabendo 
à administração adotar as providências para a liberação e controle dos recursos, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 
 

§ 4º. Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA em relação ao FMDCA e incentivando a municipalização do atendimento: 
 

a) Elaborar o plano de ação e o plano de aplicação dos recursos do fundo, devendo este 
último ser submetido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal à apreciação do Poder 
Legislativo Municipal; 
 

b) Estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para aplicação dos recursos; 
 



 

 

c) Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros do fundo; 
 

d) Avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual do fundo; 
 

e) Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao 
acompanhamento, ao controle e à avaliação das atividades a cargo do fundo; 
 

f) Mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, execução e controle 
das ações e do fundo; 
 

g) Fiscalizar os programas desenvolvidos com os recursos do fundo. 
 

Art. 28. O saldo positivo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
apurado em balanço anual, será transferido para o exercício seguinte, a crédito do 
mesmo fundo, reprogramado pelo CMDCA e incorporado ao Orçamento da Política dos 
Direito das Criança e do Adolescente. 
 

TÍTULO IV 
 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

 

Art. 29. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
espaço colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados, representantes das 
entidades ou movimentos da sociedade civil organizada diretamente ligados à defesa ou 
ao atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e do Poder Executivo, 
devidamente credenciados que se reunirão a cada dois anos, sob a coordenação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, mediante 
regimento próprio. 
 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA poderá convocar a Conferência extraordinariamente, por decisão da maioria de 
seus membros. 
 

Art. 30. A Conferência será convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, em período determinado pelo Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, ou por iniciativa própria, através de 
edital de convocação, publicado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, no 
qual constará o Regulamento da Conferência. 
 

§ 1º. Para a realização da Conferência, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA constituirá comissão organizadora paritária, garantindo a 
participação de adolescentes. 
 

§ 2º. Em caso de não-convocação por parte do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA dentro do prazo referido no caput deste artigo a 
iniciativa caberá a 1/3 (um terço) das entidades registradas no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que formarão comissão paritária para 
organização e coordenação da Conferência. 
 

§ 3º. Em qualquer caso, cabe ao Poder Público garantir as condições técnicas e materiais 
para realização da Conferência. 
 

Art. 31. A convocação da Conferência deve ser amplamente divulgada nos principais 
meios de comunicação de massa, bem como através de convocação oficial às entidades, 
organizações e associações definidas no Regulamento da Conferência. 
 

Art. 32. Serão realizadas pré-conferências com o objetivo de discutir propostas como 
etapa preliminar à Conferência. 
 



 

 

§ 1º. A forma de convocação e estruturação das pré-conferências, a data, o horário e os 
locais de sua realização serão definidos no edital de convocação da Conferência, com a 
elaboração de um cronograma. 
 

§ 2º. Deverão participar crianças e adolescentes, propiciando-se metodologia apropriada 
à faixa etária para a realização dos trabalhos. 
 

Art. 33. Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente representantes dos segmentos da sociedade civil serão credenciados com 
antecedência, garantindo a participação dos representantes de cada segmento, com 
direito à voz e voto, conforme dispor o Edital de Convocação e o Regulamento da 
Conferência. 
 

Art. 34. Os delegados do Poder Executivo na Conferência serão indicados pelos 
gestores estaduais regionais e municipais de cada política setorial de atendimento à 
criança e ao adolescente, mediante ofício enviado ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA no prazo de até 10 (dez) dias anteriores à 
realização da Conferência, garantindo a participação dos representantes das políticas 
setoriais que atuam direta ou indiretamente na defesa dos direitos da criança e do 
adolescente, com direito a voz e voto. 
 

Art. 35. Compete à Conferência: 
 

a) Aprovar o seu Regimento; 
 

b) Avaliar através de elaboração de diagnóstico, a realidade da criança e do adolescente 
no Município; 
 

c) Fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à criança e do 
adolescente no biênio subsequente ao de sua realização; 
 

d) Eleger os segmentos não governamentais titulares e suplentes representantes da 
sociedade civil organizada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 
 

e) Eleger os representantes do município para as Conferências realizadas com 
abrangência regional e/ou estadual; 
 

f) Aprovar e dar publicidade às suas deliberações, através de resolução.  
 

Art. 36.  A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente possui 
caráter deliberativo, e suas deliberações relativas à política de atendimento à criança e 
ao adolescente serão incorporadas ao Planejamento Estratégico dos órgãos públicos 
encarregados de sua execução e as suas propostas orçamentárias com a mais absoluta 
prioridade, observado o disposto no artigo 4º, parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e artigo 227 da Constituição Federal. 
Art. 37. O Regulamento e o Regimento da Conferência irão dispor sobre sua organização 
e sobre o processo eleitoral das entidades não-governamentais no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 
 

Parágrafo único. A eleição dos entidades não-governamentais será realizada em 
assembleia própria de cada segmento, durante a Conferência, sob fiscalização do 
Ministério Público. 
 

TÍTULO V 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA A INFÂNCIA 

E DO ADOLESCENTE - SÍPIA 
 

Art. 38. Fica criado o Sistema de Informação para a Infância e do Adolescente - SÍPIA, 
com a implantação e implementação de registro de tratamento de informações sobre a 
garantia dos direitos fundamentais preconizados pelo Estatuto da Criança e do 



 

 

Adolescente, como instrumento para a ação do Conselho Tutelar e do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 

§ 1º. O Sistema de Informação para a Infância e do Adolescente - SIPIA, possui três 
objetivos primordiais: 
 

a) Operacionalizar na base a política de atendimento dos direitos, possibilitando a mais 
objetiva e completa leitura possível da queixa ou situação da criança ou adolescente, por 
parte do Conselho Tutelar; 
 

b) Sugerir a aplicação da medida mais adequada, com vistas ao ressarcimento do direito 
violado para sanar a situação em que se encontra a criança ou o adolescente; 
 

c) Subsidiar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
bem como o próprio Poder Executivo Municipal na formulação e gestão de políticas de 
atendimento. 
 

§ 2º. O Sistema de Informação para a Infância e do Adolescente - SIPIA será 
regulamentado via decreto municipal, devendo atender, dentre outras, as seguintes 
regras básicas: 
 

a) o Conselho Tutelar será responsável por receber as denúncias e providenciar as 
medidas que levem ao ressarcimento dos direitos, registrando diariamente as 
respectivas ocorrências; 
 

b) o Conselho Tutelar repassará as demandas, de forma agregada (não individual), as 
Secretarias Municipais pertinentes bem como ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, para formulação e gestão de políticas e programas de 
atendimento; 
 

c) o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA repassará, 
por sua vez, também de forma agregada, as informações ao Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, que se encarregará de transferir tais dados ao 
CONANDA. 
 

§ 3º. Compete ao Município de Buriti do Tocantins - TO, implantar e implementar o 
Sistema de Informação para a Infância e do Adolescente - SIPIA, atendendo as seguintes 
disposições: 
 

a) Assegurar o acesso de entrada do Sistema, obtendo, para tanto, o respectivo software; 
 

b) Fornecer a devida capacitação dos Conselheiros Tutelares e dos Conselheiros 
Municipais, tanto no conhecimento da sistemática como na utilização do software; 
 

c) Assegurar recursos no orçamento municipal bem como obter outras fontes para o 
financiamento do sistema. 

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 39. No prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta Lei, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em funcionamento deverá 
elaborar e aprovar seu respectivo regimento interno, nos termos desta Lei bem como das 
Resoluções do CONANDA, apresentando-os aos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipais, ao Juízo da Infância e da Juventude bem como ao Ministério Público, para 
conhecimento e eventual impugnação. 
 

Art. 40. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder Executivo abrir créditos 
suplementares, se necessário, para a viabilização da Conferência Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente e do Sistema de Informação para a Infância e do 
Adolescente - SÍPIA, bem como para a estruturação do Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
 



 

 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário, em especial, os dispositivos da Lei Municipal nº 101/1997, de 
08 de setembro de 1997 e da Lei Municipal 012/2013, de 02 julho de 2013, que versam 
sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e do 
Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 02 (dois) dias do mês de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA 
Prefeita Municipal 


